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Ementa: Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para dispor 
que o fabricante ou o importador é responsável por veicular 
publicidade destinada a alertar a população sobre a suspensão, 
por determinação do Ministério da Saúde, da fabricação e venda 
de seus produtos e sobre os riscos à saúde humana decorrentes 
da utilização ou manuseio desses produtos, e dá outras 
providências.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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